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A casa dos Conselhos de Educação fica localizado na Rua Sanches de 

Oliveira nº 500. A mesma funciona de Segunda a Sexta-feira de 7:00 as 

13:00h. 

O Conselho Municipal de Educação triênio 2021 a 2024 é representado 

por onze (11) membros titulares (cada um com seu respectivo suplente). 

 

Nome  Representatividade Contato E-mail 

Andreia do Socorro Araújo 

Fernandes 

Representante dos Professores (91)991768845 fernnadesandreia18@gmail.com 

Eliane Alves de Araújo Representante dos Professores (96) 991949271 Araujoeliane366@gmail.com 

Delson da Silva Corrêa Representante de pais de 

alunos 

 

x.x.x.x.x.x.x.x.x  

Alcides Furtado Representante dos diretores da 

educação básica do município  

 

(96)991018406 furtadoalcides896@gmail.com 

Paulo Marcel Jardim 

Batista 

Representante dos direitos da 

crianças e adolescentes 

 

x.x.x.x.x.x.x.x.x Jardimpaulo20@gmail.com 

Iranei da Silva Fernandes Representante da 

administração municipal 

 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.  

José Raimundo pereira dos 

Santos 

Representante do conselho de 

alimentação escolar 

 

x.x.x.x.x.x.x.x.x zezinhopedagogo43@gmail.com 

Analice dos Santos 

Nascimento 

Representante do FUNDEB x.x.x.x.x.x.x.x.x x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

Jacinilda Moura da Costa Representante do servidores 

técnicos em educação atuantes 

na rede municipal de ensino 

x.x.x.x.x.x.x.x.x  

Kelly Cristina dos Santos 

Salomão 

Secretária de Educação x.x.x.x.x.x.x.x.x  

Luiza Conceição de Souza 

Nobre 

Representante da Secretaria de 

Educação 
(91)992113944 luafua@hotmail.com 

 
 Luiza Conceição de Souza Nobre – Presidente do Conselho 
Andreia do Socorro Araújo Fernandes- Secretária executiva do Conselho 
Jacinilda Moura da Costa – Técnica Pedagógica  
Conselho Municipal de Educação e-mail- cmea.afua@gmail.com 
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